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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 305199-221" Alteração

o INSTrruro nr rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Coplast lndústria Qúímica Ltda,

ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊncr,l: Av. dos Oitis, n' 571, Distrito lndustrial, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 04.672.29110001-15 INSCRTÇÃo Esr.toulI,: 06.300.044-0

Fone: (92) 3617-25'18 F,u: (92) 99280-5604

REcTSTRoNoIPAAM: í012.3201 PRocEssoNs: 0076412023-57

ArrvrDADE: Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos lndustriais Classe I e ll.

Loc,q.LrzlÇÃo DA ATrvrDÀDE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar os serviços de remoção e transporte rodoviário de resíduos
industriais Classe I e ll, exceto resíduos radioativos e explosivos. I

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRAD,roon: Grande Ponrn: Grande

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcExç.n: 246 DLns

A te nção:

Esta licença é composts de l4 restrições e/ou condições cotrstatrtes llo yerso, cujo. Ílâo
cuúprimetrto/rtendimento sujeitaú I sus invslidação e/ou as penelidades previsÍas em normas.
Esta licençâ não comprovr nem substitui o documento de propriedade, de posss ou de domínio do
imóvel.
Esta licença deve permanecer na locllização d8 atividade e exposta de forma visível (frente e veNo).

Manaus, 20 de Maio de 2024t,
Rosa MarietteMira Ceissler
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O NO 305/99-22 I'AITETâçâO

l. O pedido de licenciamehto e a respectiva concessâo da mesma, só tená validade quando publicada
Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação- mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais., conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

diâs, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

007 6412023-s7 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo. seÍ solicitada novâ Licençâ, com ônus pafti o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,-
Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergênciq adotaÍ procedimentos constantes no Plano de Atendimento
a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este
IPAAM.

8. Manter atualizado junto a este iPeAM, o cadastro dos veículos a serrem úilizados na atividade da
Empresa.

9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.0,14188 e Resolução MT/ANTT. n' 5 .947 12021 e demais normas pertinentes.
10. O transporte dos resíduos coletados deve ser realizado acompanhado de Manifestos de TranspoÍe

de Resíduos - MTR, emitidos via Sistema SINIR.
ll. Apresentar neste IPAAM, quando da'solicitação dâ renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
' a) Certificados de Registro e Liienciamento do Veículo - CRLV_s da liota da Empresa.

b) Certificados de Inspeção Veicular - ClVs dos veículos que transporlâm resíduos classe I.
c) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e repÍros dos veículos, que só podem

executados por Empresa licenciada para esta atividade;
d) Declaraçâo de movimentação dos resíduos transportados, devendo conter: Data,

classiÍicação, quântidade e o destino final, emitidos via SINIR referentes ao período de
vigência da Licença;

e) Cadastro de Atividade atuâlizado. com TODAS as informações preenchidas incluindo
planilha com relação dos veículos utilizados (Modelo IPAAM);

f) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF/APP, expedido pela
IBAMA.

12. Esta Licença de Operação aÍttoriza o transporte rodoviárió de Resíduos Classe I exclusivamente
através dos veículos de Placas: NOY-1002, JXF-1837, QZB-3H05, PHW-3A56, QZE-4D46,
oAD-2062, OAF-1832

lJ.Esta Licença de Operação autoriza o transporte rodoviário de Resíduos Classe II exclusivamente
através dos.veículos de Placas: JXB-2811, JXH-3405, JXH-9506, JWI-0196, NO§-2259,
NPA-6422, NpA-ó472, NPA-6502, NPA{522, NPA-6452, NPB-8162, NPB-8142, NPA-ó402,
oAG-,2712, OAD-2122, OAE-7656, OAF-2A02, 0AA-5446, OAF-2132, PHB-7492, PHN-
6476, PHN-6496, prrv-6E75, PHX-7R!2, PHW-8D12, QZB-3G25, QZB-3J05, QZB-3J85,

_ QZB-3J65, QZO-3A96, QZO-3A6ó, QZG-8G86, QZH-0F06, JXB{104, PHR{841, PHR-
9897, QZB-gFr0, QZB-9G30, QZP-8H48, QZI-S870, QZt-5100, QZr-5810.

l4.A concesslo destr Licença invalida qualquer outro docuinetrto expedido pelo IPAAM, para
autorização da atividade â que r mesmt se refere


